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b) For the designated airline of the Portuguese Republic, 
from points in Portugal via any intra-European points to 
a point in Qatar. 

 Aviso n.º 45/2014
Por ordem superior se torna público que, a 19 de agosto 

de 2011 e a 17 de janeiro de 2012, respetivamente, foram 
emitidas notas pela Embaixada do Estado do Qatar em 
Paris e pela Embaixada de Portugal em Doha, em que se 
comunica terem sido cumpridas as formalidades constitu-
cionais internas de aprovação do Acordo de Cooperação 
Económica, Comercial e Técnica entre a República Por-
tuguesa e o Estado do Qatar, assinado em Doha, a 7 de 
março de 2011.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 1/2012, 
de 12 de janeiro de 2012, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 9, de 12 de janeiro de 2012, e nos termos do 
seu artigo 12.º, entrou em vigor no dia 16 de fevereiro de 
2012.

Direção -Geral de Política Externa, 7 de março de 2014. — 
A Subdiretora -Geral, Helena Maria Rodrigues Fernandes 
Malcata. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 75/2014
de 21 de março

A crescente utilização de computadores e leitores de 
suportes informáticos de informação tem vindo a conduzir 
ao consumo de crescentes quantidades de consumíveis 
informáticos, contribuindo para uma elevada produção de 
resíduos destes produtos.

Os consumíveis informáticos não constituem um fluxo 
específico de resíduos per se, pelo que quando não inte-
grados em resíduos de equipamentos elétricos e eletróni-
cos, não dispõem, no seu fim de vida, de um circuito de 
recolha, tratamento e valorização adequados, acabando 
frequentemente por ser depositados juntamente com os 
resíduos indiferenciados, não se privilegiando a hierarquia 
das operações de resíduos e não se aproveitando o valor 
económico associado.

Embora a utilização de alguns suportes de informação 
descartáveis, como os CD e DVD, tenha vindo a diminuir 
devido à sua substituição por tecnologias mais modernas de 
armazenamento de informação, importa conceder-lhes um 
destino adequado, começando-se por se proceder à recolha 
destes resíduos que se encontrem na posse de cidadãos e 
entidades públicas ou privadas.

Com este objetivo foi planeada uma campanha de reco-
lha de suportes informáticos de informação, a desenvol-
ver no âmbito de uma parceria estabelecida com diversas 
entidades que mostraram disponibilidade em colaborar 
no âmbito das suas atividades, e que visa oferecer uma 
resposta a curto prazo de recolha destes suportes infor-
máticos usados, com vista ao seu encaminhamento para 
reciclagem.

Pretende-se assim replicar neste âmbito o sucesso de 
outras campanhas como o Projeto Limpar Portugal que 
através da criação de um regime excecional aplicável a 
ações de voluntariado visou a remoção de resíduos de 

zonas de deposição indevida e o seu encaminhamento para 
destino adequado.

Nesta conformidade, torna-se necessário aprovar as 
normas que permitam a simplificação dos procedimentos 
suscetíveis de constituir um constrangimento ou um obs-
táculo à realização desta campanha, e que se configuram 
com caráter excecional relativamente ao regime de gestão 
de resíduos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 178/2006, de 5 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 73/2011, de 17 de junho, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto 

1 — É aprovada a Campanha de Recolha «Vamos Gra-
var Esta Ideia!», doravante designada por «Campanha», 
com o objetivo de promover a recolha de suportes de in-
formação descartáveis usados.

2 — São aplicáveis à Campanha as normas específicas 
previstas nos artigos seguintes que vigoram exclusivamente 
durante a sua duração e no seu âmbito.

3 — A Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.) 
aprova o Regulamento da Campanha e disponibiliza-o no 
seu sítio da internet.

4 – A APA, I.P. pode protocolar formas de colaboração 
com as entidades interessadas que pretendam contribuir 
para a Campanha no âmbito da sua atividade.

Artigo 2.º
Recolha

1 — A Campanha abrange a recolha dos seguintes su-
portes de informação descartáveis usados: a) CD – com-
pact disk; b) CD-R – recordable; c) CD-RW – rewritable; 
d) DVD – digital versatile disc; e) Disquetes; f) Blu-Ray.

2 — Podem ser disponibilizados pontos de recolha para 
efeitos da recolha dos suportes descartáveis usados durante 
o período de duração da Campanha.

3 — O transporte dos suportes descartáveis usados re-
colhidos está dispensado das Guias de Acompanhamento 
de Resíduos (GAR), com exceção dos resíduos envia-
dos diretamente para um operador de gestão de resíduos.

4 — Apenas são considerados os suportes descartáveis 
usados recolhidos em recipientes devidamente identifi-
cados com o dístico da Campanha «Vamos Gravar Esta 
Ideia!».

5 — Deve ser efetuada a recolha seletiva de acordo com 
a hierarquia das operações de gestão de resíduos, visando 
a identificação dos suportes de informação usados passí-
veis de reutilização e aqueles cujo destino é a reciclagem, 
devendo os recipientes estar identificados.

Artigo 3.º
Dispensa de inscrição no Sistema Integrado de Registo

As pessoas singulares ou coletivas que participem na 
Campanha estão dispensadas de inscrição no Sistema In-
tegrado de Registo da Agência Portuguesa do Ambiente, 
exclusivamente para efeitos da Campanha e durante a sua 
duração, e desde que não estivessem, por outra razão, obri-
gados a fazê-lo, nos termos do artigo 48.º do Decreto-Lei 
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n.º 178/2006, de 5 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 73/2011, de 17 de junho.

Artigo 4.º
Registo de informação

1 — Os operadores que receberem os resíduos resultan-
tes desta recolha, ao nível da armazenagem antes do envio 
para valorização, registam, em ficheiro de controlo, infor-
mação relativa à origem, classificação, tipologia, trans-
porte, quantidade e destino de resíduos rececionados por 
ponto de recolha, remetendo este ficheiro, posteriormente, 
à Autoridade Nacional de Resíduos, mensalmente, até 
10 dias úteis após o período de recolha.

2 — A informação relativa aos suportes de informação 
usados visando a respetiva reutilização é registada no fi-
cheiro de controlo pelas instituições que os recolhem, as 
quais remetem este ficheiro, posteriormente, à Autoridade 
Nacional de Resíduos, mensalmente, até 10 dias úteis após 
o período de recolha.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente, Paulo Guilherme 
da Silva Lemos, em 14 de março de 2014. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 76/2014

de 21 de março

A Lei n.° 36/2013, de 12 de junho, aprovou o regime de 
garantia de qualidade e segurança dos órgãos de origem 
humana destinados a transplantação no corpo humano, de 
forma a assegurar um elevado nível de proteção de saúde 
humana.

O n.° 1 do artigo 7.° da Lei n.° 36/2013, de 12 de junho, 
estabelece que as atividades de colheita e transplantação de 
órgãos só podem ser autorizadas nas unidades que reúnam 
os requisitos definidos por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da saúde, a qual deve prever a trami-
tação e enunciar todos os elementos que devem instruir os 
pedidos de autorização para as referidas atividades.

É este o objeto da presente portaria, considerando -se, 
do ponto de vista técnico -científico, mais adequado prever 
procedimentos e requisitos diferenciados para a atividade 
de colheita de órgãos e para a atividade de transplantação 
de dador cadáver, assim como, por outro lado, para ativi-
dade de colheita e transplantação de órgãos de dador vivo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 7.° da Lei 

n.° 36/2013, de 12 de junho, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1°
Objeto

A presente portaria regulamenta os termos em que de-
vem ser autorizadas as unidades de colheita e transplanta-

ção de órgãos, bem como a respetiva tramitação, e todos 
os requisitos que devem instruir os pedidos de autorização 
das referidas atividades, nos termos do n.° 1 do artigo 7.° 
da Lei n.° 36/2013, de 12 de junho.

Artigo 2°
Condições de autorização das unidades
de colheita de órgãos de dador cadáver

A autorização da atividade de colheita de órgãos de da-
dor cadáver só pode ser concedida a unidades hospitalares 
que reúnam os seguintes requisitos:

a) Disponham de um sistema para a qualidade e segu-
rança, tal como previsto no artigo 9.° da Lei n.° 36/2013, 
de 12 de junho;

b) Disponham de um protocolo estabelecido com o 
hospital onde se encontra sedeado o Gabinete Coorde-
nador de Colheita e Transplantação, referido na Portaria 
n.° 357/2008, de 9 de maio, da sua área de referência, com 
o qual a unidade se deve articular para referenciação de 
todos os potenciais dadores de órgãos;

c) Disponham de um Coordenador Hospitalar de Doa-
ção, bem como dos meios e instrumentos para coordenar o 
processo de doação, incluindo a seleção e a avaliação dos 
dadores, de acordo com o previsto na Portaria n.° 357/2008, 
de 9 de maio, e no n.° 1 do artigo 10° da Lei n.° 36/2013, 
de 12 de junho;

d) Garantam a disponibilidade de pessoal médico e de 
enfermagem qualificado através de formação específica 
nas áreas de doação e colheita de órgãos e dos meios 
técnicos necessários que permitam garantir a manutenção 
do dador e a realização do diagnóstico e certificação 
de morte, em conformidade com os critérios definidos 
por lei;

e) Garantam a disponibilidade dos serviços hospita-
lares adequados, incluindo meios complementares de 
diagnóstico e terapêutica para a realização de proce-
dimentos que em cada momento se considerem priori-
tários e que permitam uma adequada avaliação clínica 
do dador;

f) Garantam a disponibilidade de instalações, materiais 
e equipamentos para a realização dos procedimentos em 
conformidade com a legislação aplicável e com as normas 
de boa prática clínica;

g) Garantam a disponibilidade de pessoal, instalações 
e serviços que permitam restaurar a aparência do corpo 
humano após a execução da colheita;

h) Disponham de salas operatórias concebidas, cons-
truídas, mantidas e geridas de acordo com a legislação 
aplicável e com as normas de boa prática clínica, de modo 
a garantir a qualidade e a segurança dos órgãos colhidos, 
tal como previsto no n.° 2 do artigo 10.° da Lei n.° 36/2013 
de 12 de junho;

i) Assegurem que os profissionais das unidades de co-
lheita dispõem de uma definição clara das suas responsabi-
lidades, bem como de formação adequada às respetivas ta-
refas, conforme previsto no artigo 15.° da Lei n.° 36/2013, 
de 12 de junho;

j) Cumpram as determinações relativas à legislação 
médico -legal;

k) Obtenham parecer favorável do Instituto Português 
do Sangue e da Transplantação, I.P. (IPST, I.P.), no âm-
bito das suas competências em matéria de planeamento 
estratégico.




